
PRÓXIMOS JOGOS – DATAS  E HORÁRIOS CONFIRMADOS 
 

 
30.ª JORNADA DA LIGA 

23 MAIO 2009 – 17H00 – ESTÁDIO DO MAR 
LEIXÕES SPORT CLUB VS CLUBE SPORT MARÍTIMO 

  
 

ACESSO E PERMANÊNCIA NO ESTÁDIO DO MAR 
 

 A quota de sócio, mínima, necessária para acesso ao jogo da 30.ª jornada é a de Março 
– Quota 03. 

 Não são tiradas quotas nas bilheteiras no dia do jogo no Estádio do Mar. 

 As portas do Estádio do Mar abrem 1h30min antes do início do jogo. 

 É proibida a entrada de crianças com menos de 3 anos. 

 As crianças até aos 12 anos de idade, têm que se fazer acompanhar, obrigatoriamente, 
por um adulto e com o respectivo título de ingresso válido. 
 

No âmbito do Artigo 10.º, ponto 1, da Lei n.º 16/2004, de 11 de Maio, são Condições de acesso de 
espectadores ao recinto desportivo: 

a) A posse de título de ingresso válido; 
b) A observância das normas do «regulamento de segurança e de utilização dos espaços de 
acesso público»; 
c) Não estar sob a influência de álcool, estupefacientes, substâncias psicotrópicas ou produtos 
de efeito análogo, aceitando submeter-se a testes de controlo e despistagem, a efectuar sob a 
direcção das competentes autoridades de polícia; 
d) Não transportar ou trazer consigo objectos ou substâncias proibidos ou susceptíveis de gerar 
ou possibilitar actos de violência; 
e) Consentir na revista pessoal de prevenção e segurança, com o objectivo de detectar e impedir 
a entrada de objectos e substâncias proibidos ou susceptíveis de gerar ou possibilitar actos de 
violência; 
f) Consentir na recolha de imagem e som, nos estritos termos da lei. 
 

No âmbito do Artigo 11.º, ponto 1, da Lei n.º 16/2004, de 11 de Maio, são Condições de 
permanência de espectadores ao recinto desportivo: 

a) Não ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais com mensagens ofensivas, de 
carácter racista ou xenófobo; 
b) Não obstruir as vias de acesso e evacuação, especialmente as vias de emergência, sem 
prejuízo do uso das mesmas por pessoas com deficiência; 
c) Não praticar actos violentos, que incitem à violência, ao racismo ou à xenofobia; 
d) Não entoar cânticos racistas ou xenófobos; 
e) Não aceder às áreas de acesso reservado ou não destinadas ao público; 
f) Não circular de um sector para outro; 
g) Não arremessar quaisquer objectos no interior do recinto desportivo; 
h) Não utilizar material produtor de fogo-de-artifício, quaisquer outros engenhos pirotécnicos 
ou produtores de efeitos análogos; 
i) Cumprir os regulamentos do recinto desportivo; 
j) Observar as condições de segurança previstas no artigo anterior. 
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